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II

(Atos não legislativos)

DECISÕES

DECISÃO (PESC) 2021/1184 DO COMITÉ POLÍTICO E DE SEGURANÇA 

de 15 de julho de 2021

que nomeia o comandante da força da UE para a operação militar da União Europeia tendo em vista 
contribuir para a dissuasão, a prevenção e a repressão dos atos de pirataria e dos assaltos à mão 
armada ao largo da costa da Somália (Atalanta) e que revoga a Decisão (PESC) 2021/471 

(ATALANTA/4/2021) 

O COMITÉ POLÍTICO E DE SEGURANÇA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 38.o,

Tendo em conta a Ação Comum 2008/851/PESC do Conselho, de 10 de novembro de 2008, relativa à operação militar da 
União Europeia tendo em vista contribuir para a dissuasão, a prevenção e a repressão dos atos de pirataria e dos assaltos à 
mão armada ao largo da costa da Somália (1), nomeadamente o artigo 6.o, n.o 1,

Considerando o seguinte:

(1) Ao abrigo do artigo 6.o, n.o 1, da Ação Comum 2008/851/PESC, o Conselho autorizou o Comité Político e de 
Segurança (CPS) a tomar as decisões pertinentes sobre a nomeação do comandante da força da UE para a operação 
militar da União Europeia tendo em vista contribuir para a dissuasão, a prevenção e a repressão dos atos de pirataria 
e dos assaltos à mão armada ao largo da costa da Somália («Atalanta»).

(2) Em 17 de março de 2021, o Comité Político e de Segurança adotou a Decisão (PESC) 2021/471 (2), que nomeou o 
contra-almirante Luca Pasquale ESPOSITO comandante da força da UE para a Atalanta.

(3) O comandante da operação da UE recomendou a nomeação do capitão-de-mar-e-guerra Alejandro CUERDA 
LORENZO como novo comandante da força da UE a partir de 4 de agosto de 2021. As autoridades espanholas 
indicaram que capitão-de-mar-e-guerra Alejandro CUERDA LORENZO será promovido a contra-almirante ao ser 
nomeado comandante da força da UE.

(4) Em 21 de junho de 2021, o Comité Militar da UE apoiou essa recomendação.

(5) A Decisão (PESC) 2021/471 deverá, por conseguinte, ser revogada.

(6) Nos termos do artigo 5.o do Protocolo n.o 22 relativo à posição da Dinamarca, anexo ao Tratado da União Europeia e 
ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, a Dinamarca não participa na elaboração nem na execução de 
decisões e ações da União com implicações em matéria de defesa,

(1) JO L 301 de 12.11.2008, p. 33.
(2) Decisão (PESC) 2021/471 do Comité Político e de Segurança, de 17 de março de 2021, que nomeia o comandante da força da UE para 

a operação militar da União Europeia tendo em vista contribuir para a dissuasão, a prevenção e a repressão dos atos de pirataria e dos 
assaltos à mão armada ao largo da costa da Somália (Atalanta) e que revoga a Decisão (PESC) 2020/1826 (ATALANTA/2/2021) (JO L 
98 de 19.3.2021, p. 1).
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ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O contra-almirante Alejandro CUERDA LORENZO é nomeado comandante da força da UE para a operação militar da 
União Europeia tendo em vista contribuir para a dissuasão, a prevenção e a repressão dos atos de pirataria e dos assaltos à 
mão armada ao largo da costa da Somália (Atalanta) a partir de 4 de agosto de 2021.

Artigo 2.o

A Decisão (PESC) 2021/471 é revogada.

Artigo 3.o

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção.

A presente decisão é aplicável a partir de 4 de agosto de 2021.

Feito em Bruxelas, em 15 de julho de 2021.

Pelo Comité Político e de Segurança
A Presidente

S. FROM-EMMESBERGER
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2021/1185 DA COMISSÃO 

de 13 de julho de 2021

que altera a Decisão de Execução (UE) 2017/2450 no que diz respeito ao detentor da autorização e ao 
seu representante na União para a colocação no mercado de produtos que contenham, sejam 

constituídos por ou sejam produzidos a partir de soja geneticamente modificada DAS-44406-6 

[notificada com o número C(2021) 5140] 

(Apenas faz fé o texto na língua neerlandesa) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1829/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 2003, 
relativo a géneros alimentícios e alimentos para animais geneticamente modificados (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, e 
o artigo 21.o, n.o 2,

Considerando o seguinte:

(1) A Dow AgroSciences Distribution SAS, sediada na França, é o representante na União da Dow AgroSciences LLC e 
da M.S. Technologies LLC, ambas sediadas nos Estados Unidos, no que se refere às autorizações de colocação no 
mercado de produtos que contenham, sejam constituídos por ou sejam produzidos a partir de soja geneticamente 
modificada DAS-44406-6 concedidas pela Decisão de Execução (UE) 2017/2450 da Comissão (2).

(2) Por carta de 22 de março de 2021, a Corteva Agriscience LLC, sediada nos Estados Unidos, informou a Comissão de 
que a Dow AgroSciences LLC havia alterado o nome para Corteva Agriscience LLC desde 1 de janeiro de 2021.

(3) Por carta de 22 de março de 2021, a M.S. Technologies LLC informou a Comissão de que o seu representante na 
União a partir de 19 de março de 2021 no que se refere às autorizações concedidas pela Decisão de Execução (UE) 
2017/2450 era a Corteva Agriscience Belgium BV, sediada na Bélgica.

(4) Por carta de 22 de março de 2021, a Corteva Agriscience LLC informou a Comissão de que o seu representante na 
União a partir de 22 de março de 2021 era a Corteva Agriscience Belgium BV, sediada na Bélgica.

(5) Por carta de 22 de março de 2021, a Corteva Agriscience Belgium BV informou a Comissão de que concorda com as 
alterações solicitadas.

(6) As alterações solicitadas são de natureza meramente administrativa, pelo que não implicam uma nova avaliação dos 
produtos em causa.

(7) A Decisão de Execução (UE) 2017/2450 deve, pois, ser alterada em conformidade.

(8) As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos Vegetais, 
Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal,

(1) JO L 268 de 18.10.2003, p. 1.
(2) Decisão de Execução (UE) 2017/2450 da Comissão, de 21 de dezembro de 2017, que autoriza a colocação no mercado de produtos 

que contenham, sejam constituídos por, ou produzidos a partir de soja geneticamente modificada DAS-44406-6, nos termos do 
Regulamento (CE) n.o 1829/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a géneros alimentícios e alimentos para animais 
geneticamente modificados (JO L 346 de 28.12.2017, p. 16).
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ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Alterações da Decisão de Execução (UE) 2017/2450

A Decisão de Execução (UE) 2017/2450 é alterada do seguinte modo:

1) o artigo 7.o passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.o

Detentores da autorização

Os detentores da autorização são a Corteva Agriscience LLC, Estados Unidos, e a M.S. Technologies LLC, Estados 
Unidos, ambas representadas na União pela Corteva Agriscience Belgium BV.»

2) o artigo 9.o passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.o

Destinatários

Os destinatários da presente decisão são a Corteva Agriscience LLC, 9330 Zionsville Road Indianapolis, Indiana 
46268-1054, Estados Unidos, e a M.S. Technologies LLC, 103 Avenue D West Point, IA 52656, Estados Unidos, ambas 
representadas na União por Corteva Agriscience Belgium BV, Bedrijvenlaan 9, 2800 Mechelen, Bélgica.»

3) no anexo, a alínea a) passa a ter a seguinte redação:

«a) Detentores da autorização:

Nome: Corteva Agriscience LLC

Endereço: 9330 Zionsville Road Indianapolis, Indiana 46268-1054, Estados Unidos,

representada na União por Corteva Agriscience Belgium BV, Bedrijvenlaan 9, 2800 Mechelen, Bélgica;

e

Nome: M.S. Technologies LLC

Endereço: 103 Avenue D West Point, IA 52656, Estados Unidos,

representada na União por Corteva Agriscience Belgium BV, Bedrijvenlaan 9, 2800 Mechelen, Bélgica.»

Artigo 2.o

Destinatários

Os destinatários da presente decisão são a Corteva Agriscience LLC, 9330 Zionsville Road Indianapolis, Indiana 
46268-1054, Estados Unidos, e a M.S. Technologies LLC, 103 Avenue D West Point, IA 52656, Estados Unidos, ambas 
representadas na União por Corteva Agriscience Belgium BV, Bedrijvenlaan 9, 2800 Mechelen, Bélgica.

Feito em Bruxelas, em 13 de julho de 2021.

Pela Comissão
Stella KYRIAKIDES
Membro da Comissão
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2021/1186 DA COMISSÃO 

de 16 de julho de 2021

que altera o anexo da Decisão de Execução (UE) 2021/641 relativa a medidas de emergência contra 
focos de gripe aviária de alta patogenicidade em determinados Estados-Membros 

[notificada com o número C(2021) 5429] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo às 
doenças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no domínio da saúde animal («Lei da Saúde 
Animal») (1), nomeadamente o artigo 259.o, n.o 1, alínea c),

Considerando o seguinte:

(1) A gripe aviária de alta patogenicidade (GAAP) é uma doença infeciosa viral das aves que pode ter um impacto grave 
na rentabilidade da avicultura, causando perturbações no comércio dentro da União e nas exportações para países 
terceiros. Os vírus da GAAP podem infetar aves migratórias, as quais podem propagar esses vírus a grandes 
distâncias durante as suas migrações do outono e da primavera. A presença de vírus da GAAP em aves selvagens 
representa, por conseguinte, uma ameaça constante de introdução direta e indireta destes vírus em explorações 
onde são mantidas aves de capoeira ou aves em cativeiro. Em caso de ocorrência de um foco de GAAP, existe o 
risco de o agente da doença se poder propagar a outras explorações onde são mantidas aves de capoeira ou aves em 
cativeiro.

(2) O Regulamento (UE) 2016/429 estabelece um novo quadro legislativo para a prevenção e o controlo de doenças 
transmissíveis aos animais ou aos seres humanos. A GAAP é abrangida pela definição de doença listada nesse 
regulamento e está sujeita às regras de prevenção e controlo de doenças nele estabelecidas. Além disso, o 
Regulamento Delegado (UE) 2020/687 da Comissão (2) complementa o Regulamento (UE) 2016/429 no que diz 
respeito às regras de prevenção e controlo de certas doenças listadas, incluindo medidas de controlo de doenças 
para a GAAP.

(3) A Decisão de Execução (UE) 2021/641 da Comissão (3) foi adotada no âmbito do Regulamento (UE) 2016/429 e 
estabelece medidas de controlo de doenças contra focos de GAAP.

(4) Mais particularmente, a Decisão de Execução (UE) 2021/641 dispõe que as zonas de proteção e de vigilância 
estabelecidas pelos Estados-Membros no seguimento de focos de GAAP, em conformidade com o Regulamento 
Delegado (UE) 2020/687, devem englobar pelo menos as áreas definidas como zonas de proteção e de vigilância no 
anexo dessa decisão de execução.

(5) O anexo da Decisão de Execução (UE) 2021/641 foi recentemente alterado pela Decisão de Execução (UE) 
2021/1146 da Comissão (4), no seguimento da ocorrência de outros focos de GAAP em aves de capoeira ou aves 
em cativeiro na Dinamarca e na Polónia que necessitavam de ser refletidos nesse anexo.

(6) Desde a data de adoção da Decisão de Execução (UE) 2021/1146, a França notificou a Comissão da ocorrência de 
um novo foco de GAAP do subtipo H5N8 numa exploração onde eram mantidas aves de capoeira ou aves em 
cativeiro no departamento de Loiret daquele Estado-Membro.

(1) JO L 84 de 31.3.2016, p. 1.
(2) Regulamento Delegado (UE) 2020/687 da Comissão, de 17 de dezembro de 2019, que complementa o Regulamento (UE) 2016/429 

do Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere às regras de prevenção e controlo de certas doenças listadas (JO L 174 de 
3.6.2020, p. 64).

(3) Decisão de Execução (UE) 2021/641 da Comissão, de 16 de abril de 2021, relativa a medidas de emergência contra focos de gripe 
aviária de alta patogenicidade em determinados Estados-Membros (JO L 134 de 20.4.2021, p. 166).

(4) Decisão de Execução (UE) 2021/1146 da Comissão, de 12 de julho de 2021, que altera o anexo da Decisão de Execução (UE) 
2021/641 relativa a medidas de emergência contra focos de gripe aviária de alta patogenicidade em determinados Estados-Membros 
(JO L 247 I de 13.7.2021, p. 1).
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(7) O novo foco em França encontra-se fora das áreas atualmente enumeradas no anexo da Decisão de Execução (UE) 
2021/641, e a autoridade competente desse Estado-Membro tomou as medidas necessárias de controlo da doença 
em conformidade com o Regulamento Delegado (UE) 2020/687, incluindo o estabelecimento de zonas de proteção 
e de vigilância em torno deste novo foco.

(8) A Comissão analisou as medidas de controlo da doença tomadas pela França, em colaboração com esse Estado-
-Membro, e considera que os limites das zonas de proteção e de vigilância estabelecidos pela autoridade competente 
da França se encontram a uma distância suficiente de qualquer exploração onde o foco recente de GAAP foi 
confirmado.

(9) A fim de impedir perturbações desnecessárias do comércio na União e evitar que sejam impostas barreiras 
injustificadas ao comércio por parte de países terceiros, é necessário descrever rapidamente ao nível da União, em 
colaboração com a França, as novas zonas de proteção e de vigilância estabelecidas por esse Estado-Membro em 
conformidade com o Regulamento Delegado (UE) 2020/687.

(10) Por conseguinte, as zonas de proteção e de vigilância enumeradas para a França no anexo da Decisão de Execução 
(UE) 2021/641 devem ser alteradas.

(11) Assim, o anexo da Decisão de Execução (UE) 2021/641 deve ser alterado a fim de atualizar a regionalização, a nível 
da União, de modo a ter em conta as novas zonas de proteção e de vigilância devidamente estabelecidas pela França 
em conformidade com o Regulamento Delegado (UE) 2020/687 e a duração das restrições nelas aplicáveis.

(12) A Decisão de Execução (UE) 2021/641 deve, pois, ser alterada em conformidade.

(13) Dada a urgência da situação epidemiológica na União no que se refere à propagação da GAAP, é importante que as 
alterações introduzidas no anexo da Decisão de Execução (UE) 2021/641 pela presente decisão produzam efeitos o 
mais rapidamente possível.

(14) As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos Vegetais, 
Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal,

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo da Decisão de Execução (UE) 2021/641 é substituído pelo texto constante do anexo da presente decisão.

Artigo 2.o

Os destinatários da presente decisão são os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de julho de 2021.

Pela Comissão
Stella KYRIAKIDES
Membro da Comissão
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ANEXO 

«ANEXO

PARTE A

Zonas de proteção referidas nos artigos 1.o e 2.o:

Estado-Membro: Dinamarca

Área que engloba:

Data de fim de aplicação, em 
conformidade com o artigo 39.o 

do Regulamento Delegado (UE)  
2020/687

The parts of Sønderborg municipality that are contained within a circle of radius 
3 kilometer, centered on GPS coordinates Lat. 54,862138; Long. 9,654193 30.7.2021

Estado-Membro: Alemanha

Área que engloba:

Data de fim de aplicação, em 
conformidade com o artigo 39.o 

do Regulamento Delegado (UE)  
2020/687

NIEDERSACHSEN
Landkreis Osnabrück
— Beginn im Norden, Kreisgrenze zum Kreis Steinfurt, Tecklenburger Straße
— Richtung Osten, entlang der Tecklenburger Straße bis Kreuzung Schulstraße
— Schulstraße Richtung Süden bis zur Brücke Bahnstrecke Osnabrück-Münster
— dem Verlauf der Bahnstrecke Richtung Georgsmarienhütte folgend bis zur Gemeinde

grenze Georgsmarienhütte
— Gemeindegrenze Georgsmarienhütte Richtung Süden bis zur Osnabrücker Straße
— Osnabrücker Straße folgend bis zum zweiten Kreisverkehr Schulstraße
— Schulstraße Richtung Westen bis Kreisverkehr Natruper Straße
— Natruper Straße Richtung Westen bis Kreuzung Neuer Kamp
— Neuer Kamp Richtung Süden bis Kreuzung mit der Straße Am Borgberg
— Am Borgberg östlich Richtung Kreuzung Loheiden Knapp
— Loheiden Knapp Richtung Süden bis zur Kreuzung Holperdorper Straße
— Holperdorper Straße weiter Richtung Süden bis zur Kreuzung Gretzmanns Esch
— Gretzmanns Esch Richtung Süden bis Kreuzung Hohner Weg
— Hohner Weg bis Kreisgenze zum Kreis Steinfurt

16.7.2021

NORDRHEIN-WESTFALEN
Landkreis Steinfurt
An der Landesgrenze NRW / Niedersachsen, der Kreisgrenze zum Landkreis Osnabrück in 
Hagen a. T. W. der Sudenfelder Strasse in südlicher Richtung folgend bis zur Abzweigung 
Hohner Weg. Den Hohner Weg in südwestlicher Richtung folgend bis zur Abzweigung 
Scholbrucher Strasse. Der Scholbrucher Strasse in westlicher Richtung folgend bis zur 
Osnabrücker Strasse. Der Osnabrücker Strasse in nordöstlicher Richtung folgend bis 
Abzweigung Talstrasse, der Talstrasse in nordwestlicher Richtung folgend, am Übergang 
Tunnelweg der Talstrasse in nordwestlicher Richtung weiter folgend. An der T Kreuzung der 
Talstrasse in nördlicher Richtung weiter folgend bis zur Herkenstrasse. Der Herkenstrasse in 
westlicher Richtung bis zur L 589. Der Herkenstrasse (L 589) in nördlicher Richtung weiter 
folgend bis zur Leedener Strasse (L 589). Der Leedener Strasse in nördlicher Richtung folgend 
bis zur Abzweigung Dunkbachstrasse. In nördlicher Richtung der Dunkbachstrasse folgend. 
Der Dunkbachstrasse in nördlicher Richtung weiter folgend bis zur Grafenstrasse. Der 
Grafenstrasse in westlicher Richtung folgend bis zur BAB 1. Der BAB 1 in nördlicher Richtung 
folgend bis zur Hagelstrasse. Der Hagelstrasse (K 28) in östlicher Richtung folgend bis zur 
Münsterstrasse, welche im Verlauf in die Hasberger Strasse übergeht (östlicher Richtung) bis 
zum Abzweig Tecklenburger Strasse. Der Tecklenburger Strasse in östlicher Richtung folgend 
bis zum Goldbach (Kreisgrenze Landkreis Osnabrück bzw. Landesgrenze NRW / Niedersachsen).

16.7.2021
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Estado-Membro: França

Área que engloba:

Data de fim de aplicação, em 
conformidade com o artigo 39.o 

do Regulamento Delegado (UE)  
2020/687

Les communes suivantes dans le département: Loiret (45)

BATILLY-EN-PUISAYE; DAMMARIE-EN-PUISAYE 29.7.2021

Les communes suivantes dans le département: Pyrénées-Atlantiques (64)

BIDACHE; CAME 19.7.2021

Estado-Membro: Países Baixos

Área que engloba:

Data de fim de aplicação, em 
conformidade com o artigo 39.o 

do Regulamento Delegado (UE)  
2020/687

1. Vanaf kruising Leidsestraatweg/ Gerverscop, Gerverscop volgen in noordelijke richting 
tot aan Rodendijk.

2. Rodendijk volgen in noordelijke richting tot aan Laag Nieuwkoop.
3. Laag Nieuwkoop volgen in oostelijke richting overgaand in Laag Nieuwkoopse

buurtweg tot aan Schenkeldijk.
4. Schenkeldijk volgen in noordelijke richting tot aan Haarrijn(water).
5. Haarrijn volgen in oostelijke richting tot aan Amsterdam Rijnkanaal.
6. Amsterdam Rijnkanaal volgen in zuidelijke richting tot aan Zuilense Ring.
7. Zuilense Ring volgen in westelijke richting tot aan Ruimteweg.
8. Ruimteweg volgen in zuidelijke richting tot aan Lage Weidseslag.
9. Lage Weidseslag volgen in zuidelijke richting overgaand in Atoomweg tot aan 

Plutoniumweg.
10. Plutoniumweg volgen in westelijke richting tot aan A2.
11. A2 volgen in zuidelijke richting tot aan A12.
12. A12 volgen in westelijke richting tot aan Reijerscopse overgang.
13. Reijerscopse overgang volgen in noordelijke richting overgaand in Raadhuislaan 

overgaand in Kerkweg tot aan Dorpsstraat.
14. Dorpsstraat volgen in westelijke richting overgaand in Leidsestraatweg tot aan 

Gerverscop.

9.7.2021

Estado-Membro: Polónia

Área que engloba:

Data de fim de aplicação, em 
conformidade com o artigo 39.o 

do Regulamento Delegado (UE)  
2020/687

W województwie małopolskim w powiecie gorlickim:

Częśc powiatu gorlickiego położona w promieniu 3 km wokół ogniska o współrzędnych 
GPS: 49.583611 N 21.110556 E 14.7.2021

W województwie mazowieckim w powiecie piaseczyńskim i grójeckim:

Części powiatów piaseczyńskiego i grójeckiego położone w promieniu 3 km wokół ogniska 
o współrzędnych GPS: N: 51.942638 E: 20.983971 16.7.2021
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PARTE B

Zonas de vigilância referidas nos artigos 1.o e 3.o:

Estado-Membro: Dinamarca

Área que engloba:

Data de fim de aplicação, em 
conformidade com o artigo 55.o 

do Regulamento Delegado (UE)  
2020/687

The parts of Sønderborg municipality and Åbenrå municipality, beyond the area described 
in the protection zone and within the circle of radius 10 kilometres, centered on GPS 
coordinates Lat. 54,862138; Long. 9,654193

8.8.2021

The parts of Sønderborg municipality, that are contained within a circle of radius 
3 kilometer, centered on GPS coordinates Lat. 54,862138; Long. 9,654193 De 31.7.2021 até 8.8.2021

Estado-Membro: Alemanha

Área que engloba:

Data de fim de aplicação, em 
conformidade com o artigo 55.o 

do Regulamento Delegado (UE)  
2020/687

NIEDERSACHSEN

Landkreis und Stadt Osnabrück
— Beginn im Norden, Grenze Kreis Steinfurt, Stadt Osnabrück, Eversburger Straße
— Eversburger Straße östlich bis zur Brücke Bahnstrecke Osnabrück-Ibbenbüren/Rheine
— Von dort weiter Wersener Landstraße Richtung Süd-Osten bis Kreisverkehr Landwehr 

Straße Leyer Straße
— Wersener Straße zweite Ausfahrt folgend bis zur L88
— Dem Verlauf der Wersener Straße (L 88) folgend bis Übergang in Pagenstecher Straße
— Pagenstecher Straße südöstlich folgend bis An der Bornau
— An der Bornau geht über in Natruper Straße bis zur Kreuzung Rißmüllerplatz
— Natruper-Tor-Wall übergehend in Heger-Tor-Wall in südöstlicher Richtung zur Kreuzung 

Neuer Graben
— Neuer Graben Richtung Nordosten bis Übergang in Wittekindstraße,
— Wittekindstraße folgend bis Kreuzung Goethering (Berliner Platz)
— Goethering in südöstlicher Richtung bis Übergang Konrad-Adenauer –Ring, von dort 

weiter bis Übergang Petersburger Wall und dort westlich bis zur Kreuzung 
Johannisstraße

— Johannisstraße in südlicher Richtung bis Übergang Iburger Straße
— Iburger Straße bis Fußweg Verlängerung Alte Bauernschaft
— Verlauf der Alte Bauernschaft folgend bis über den Fußweg zur Straße Kreuzung Am 

Schölerberg/Frankfurter Heerstraße
— Frankfurter Heerstraße Richtung Süden bis zum Fußweg Zum Klee
— Fußweg Zum Klee folgend Richtung Süden bis zur Kreuzung Alte Rothefelder Straße 

(K346)
— Alte Rothefelder Straße (K346) Richtung Osten bis zum Kreisverkehr Bielefelder Straße/

/Brüsseler Straße
— Brüsseler Straße südwestliche Richtung bis Kreisverkehr
— Kreisverkehr 2. Ausfahrt Richtung Süden Alte Heerstraße bis Übergang in den Eschweg
— Eschweg bis Kreuzung Glückaufstraße (L 95);
— Glückaufstraße (L 95) in östliche Richtung bis Kreuzung Heinrich-Schmedt-Straße
— Heinrich-Schmedt-Straße Richtung Süden bis Kreuzung Wellendorfer Straße
— Wellendorfer Straße (K 331) Richtung Osten bis Kreuzung Im Strehland
— Im Strehlande Richtung Süden bis Kreuzung Borgloher Straße (K333)
— Borgloher Straße (K333) Richtung Westen bis zur Kreuzung mit B 51 (Osnabrücker 

Straße/ Teutoburger-Wald-Straße)

25.7.2021
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— B 51 Osnabrücker Straße Richtung Süden bis Gemeindegrenze Georgsmarienhütte/Bad 
Iburg;

— Gemeindegrenze Georgsmarienhütte/Bad Iburg Richtung Südwesten bis Gewässer Föh
renteichsbach

— Verlauf Gewässer Föhrenteichsbach Richtung Süden bis zum Zufluss in den Freedenbach
— Freedenbach südwestlich bis Wassertretstelle Hagenberg/Bergstraße
— Bergstraße Richtung Süden bis Kreisverkehr Bielefelder Straße
— Bielefelder Straße Richtung Westen bis zur Kreuzung B 51 (Münster Straße)
— B 51 (Münster Straße) südlich bis Kreuzung Alter Postdamm
— Alter Postdamm in südwestliche Richtung bis zur Kreisgrenze Landkreis 

Osnabrück/Kreis Steinfurt

Landkreis Osnabrück
— Beginn im Norden, Kreisgrenze zum Kreis Steinfurt, Tecklenburger Straße
— Richtung Osten, entlang der Tecklenburger Straße bis Kreuzung Schulstraße
— Schulstraße Richtung Süden bis zur Brücke Bahnstrecke Osnabrück-Münster
— dem Verlauf der Bahnstrecke Richtung Georgsmarienhütte folgend bis zur Gemeinde

grenze Georgsmarienhütte
— Gemeindegrenze Georgsmarienhütte Richtung Süden bis zur Osnabrücker Straße
— Osnabrücker Straße folgend bis zum zweiten Kreisverkehr Schulstraße
— Schulstraße Richtung Westen bis Kreisverkehr Natruper Straße
— Natruper Straße Richtung Westen bis Kreuzung Neuer Kamp
— Neuer Kamp Richtung Süden bis Kreuzung mit der Straße Am Borgberg
— Am Borgberg östlich Richtung Kreuzung Loheiden Knapp
— Loheiden Knapp Richtung Süden bis zur Kreuzung Holperdorper Straße
— Holperdorper Straße weiter Richtung Süden bis zur Kreuzung Gretzmanns Esch
— Gretzmanns Esch Richtung Süden bis Kreuzung Hohner Weg
— Hohner Weg bis Kreisgenze zum Kreis Steinfurt

De 17.7.2021 até 25.7.2021

NORDRHEIN-WESTFALEN

Landkreis Steinfurt
Ab der Landesgrenze NRW / Niedersachsen bzw. der Kreisgrenze zum Landkreis Osnabrück 
in Hagen a. T. W. der Strasse auf den Äckern in südlicher Richtung folgend bis zur Strasse 
Alter Postdamm. Den Alten Postdamm in westlicher Richtung folgend bis zur 
Landesgrenze NRW/Niedersachsen (Bach Brookbieke). Der Landesgrenze NRW / 
Niedersachsen (Bach Brookbieke) in südlicher Richtung folgend bis zur ersten 
Bachmüdung. Dem Bach Brookbieke in westlicher Richtung folgend bis zur 2. 
Bachmündung zum Mühlenbach. Dem Mühlenbach in westlicher Richtung weiter folgend 
bis zur Strasse Baggerien. Der Strasse Baggerien in südlicher Richtung folgend überlaufend 
in die Strasse Voßhaarweg. Dem Voßhaarweg in südlicher Richtung folgend bis zum 
Bullerbach. Dem Bullerbach in westlicher Richtung folgend, an der ersten Mündung dem 
Bullerbach weiter in nordwestlicher Richtung folgend, an der zweiten Mündung dem 
Bullerbach in westlicher Richtung weiter folgend. An der dritten Mündung dem Bulerbach 
in westlicher Richtung weiter folgend bis zum Meckelweger Kirchweg. Dem Meckelweger 
Kirchweg in westlicher Richtung folgend bis zum Warendorfer Weg. Dem Warendorfer 
Weg in südlicher Richtung folgend bis zum Glandorfer Damm. Dem Glandorfer Damm (B 
475) in westlicher Richtung folgend bis zur Kreuzung Kattenvenner Strasse. Der 
Kattenvenner Strasse in nördlicher Richtung folgend bis zum Bullerbach. Dem Bullerbach 
in westlicher Richtung folgend über die Hohner Strasse (K 32) hinweg bis zur 
Bachmündung. Dem Bullerbach weiter in westlicher Richtung folgend bis zur 
Bachmündung übergehend in den Mühlenbach. Dem Mühlenbach in westlicher Richtung 
folgend bis zur Ringler Strasse. Der Ringeler Strasse in nördlicher Richtung folgend bis zum 
Ringeler Damm. Dem Ringeler Damm in westlicher Richtung folgend bis zur Überleitung in 
den Setteler Damm. Dem Setteler Damm in westlicher Richtung folgend, über die 
Erpenbecker Strasse und der Ladberger Strasse hinweg bis zur Strasse am Hagen. Der 
Strasse am Hagen in nördlicher Richtung folgend bis zur Strasse Aldruper Damm. Dem 
Aldruper Damm in südwestlicher Richtung folgend bis zur Abzweigung in die Strasse Up 
de Au. Der Strasse Up de Au in nördlicher Richtung folgend bis zur Rethstrasse. Der 
Rethstrasse in nordöstlicher Richtung folgend bis zum Aldruper Mühlenbach. Dem 
Aldruper Mühlenbach in westlicher Richtung folgend bis zur zweiten Bachmündung, 
weiter in südwestlicher Richtung bis zur vierten Bachmündung. Dem Aldruper 
Mühlenbach in nördlicher Richtung folgend bis zur BAB 1. Der BAB 1 in nordöstlicher 
Richtung folgend bis zum Saerbecker Damm. Dem Saerbecker Damm in nordwestlicher 
Richtung folgend bis zur Wechter Strasse. Der Wechter Strasse in nordöstlicher Richtung 
folgend bis zum Sonnenhügeldamm. Dem Sonnenhügeldamm in westlicher Richtung 

25.7.2021
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folgend bis zum Arelmanns Weg. Dem Arelmanns Weg in nordöstlicher Richtung folgend 
bis zur Waldmannstrasse. Der Waldmannstrasse in nordwestlicher Richtung folgend bis zur 
Wechter Mark. Der Wechter Mark in nördlicher Richtung folgend bis zur Ibbenbürener 
Strasse. Die Ibbenbürener Strasse in westlicher Richtung folgend, übergehend in Wechter 
Strasse. Die Wechter Strasse westlich folgend bis zur Abzweigung Im Bocketal. Der Strasse 
Im Bocketal (K 24) in nördlicher Richtung folgend. An der Kreuzung der Strasse Im Bocketal 
in nordöstlicher Richtung folgend bis zum Kreisverkehr (mit L 504). Dem Kreisverkehr in 
nordöstlicher Richtung folgend bis zum Bach Ibbenbürener Aa. Der Ibbenbürener Aa in 
südöstlicher Richtung folgend bis zur Strasse Aatal. Der Strasse Aatal in nördlicher 
Richtung folgend bis zur BAB 30. Der BAB 30 in östlicher Richtung folgend bis zur 
Tecklenburger Strasse. Der Tecklenburger Strasse (L 796) in nördlicher Richtung folgend 
bis zur Velper Strasse. Der Velper Strasse in östlicher Richtung folgend bis zur Alstedder 
Strasse. Der Alstedder Strasse in nördlicher Richtung folgend bis zur Strasse Kleekamp. 
Dem Kleekamp in östlicher Richtung folgend bis zur ersten Abzweigung und dort dem 
Kleekamp in nördlicher Richtung weiter folgend. An der nächsten Abzweigung dem 
Kleekamp in nördlicher Richtung weiter folgend bis zur Permer Strasse. Der Permer in 
östlicher Richtung folgend bis zur Abzweigung Blomenkamp. Dem Blomenkamp in 
nördlicher Richtung folgend. An der ersten Abzweigung dem Blomenkamp in östlicher 
Richtung folgend bis zur nächsten Abzweigung, dann dem Blomenkamp in nördlicher 
Richtung weiter folgend bis zur Strasse Schafberg. Der Strasse Schafberg in westlicher 
Richtung folgend bis zur Abzweigung Morgensternstrasse. Der Morgensternstrasse in 
nördlicher Richtung folgend bis zum Mühlenweg. Dem Mühlenweg in nordwestlicher 
Richtung folgend bis zur Abzweigung am Stollenkamp. Der Strasse am Stollenkamp in 
östlicher Richtung folgend bis zur Langenbrücker Strasse. Der Langebrücker Strasse in 
östlicher Richtung folgend bis zur ersten Abzweigung. Der Langenbrücker Strasse in 
nördlicher Richtung folgend bis zum Stollenbach. Dem Stollenbach in östlicher Richtung 
folgend. An der ersten Bachmündung dem Stollenbach in nordöstlicher Richtung folgend 
bis zum Hülskrappenweg. Dem Hülskrappenweg in südlicher Richtung folgend bis zum 
Sennlicher Weg. Dem Sennlicher Weg in östlicher Richtung folgend, an der ersten 
Mündung dem Sennlicher Weg in südlicher Richtung weiter folgend bis zur Tecklenburger 
Strasse. Der Tecklenburger Strasse (L 584) in nordöstlicher Richtung folgend bis zum 
Kreisverkehr. Den Kreisverkehr an der ersten Ausfahrt in südöstlicher Richtung in die 
Lotter Strasse verlasse. Der Lotte Strasse folgend bis zum Bach Diekwiesengraben. Dem 
Bach Diekwiesengraben in östlicher Richtung folgend über die Wersener Strasse (L 597) 
hinweg bis zum Fluss Düte. Dem Fluss Düte in nördlicher Richtung folgend bis zur 
Eversburger Strasse. Der Eversburger Strasse in östlicher Richtung folgend bis zur 
Landesgrenze NRW / Niedersachsen bzw. zur Kreisgrenze zum Landkreis Osnabrück.

Landkreis Steinfurt
An der Landesgrenze NRW / Niedersachsen, der Kreisgrenze zum Landkreis Osnabrück in 
Hagen a. T. W. der Sudenfelder Strasse in südlicher Richtung folgend bis zur Abzweigung 
Hohner Weg. Den Hohner Weg in südwestlicher Richtung folgend bis zur Abzweigung 
Scholbrucher Strasse. Der Scholbrucher Strasse in westlicher Richtung folgend bis zur 
Osnabrücker Strasse. Der Osnabrücker Strasse in nordöstlicher Richtung folgend bis 
Abzweigung Talstrasse, der Talstrasse in nordwestlicher Richtung folgend, am Übergang 
Tunnelweg der Talstrasse in nordwestlicher Richtung weiter folgend. An der T Kreuzung 
der Talstrasse in nördlicher Richtung weiter folgend bis zur Herkenstrasse. Der 
Herkenstrasse in westlicher Richtung bis zur L 589. Der Herkenstrasse (L 589) in 
nördlicher Richtung weiter folgend bis zur Leedener Strasse (L 589). Der Leedener Strasse 
in nördlicher Richtung folgend bis zur Abzweigung Dunkbachstrasse. In nördlicher 
Richtung der Dunkbachstrasse folgend. Der Dunkbachstrasse in nördlicher Richtung weiter 
folgend bis zur Grafenstrasse. Der Grafenstrasse in westlicher Richtung folgend bis zur BAB 
1. Der BAB 1 in nördlicher Richtung folgend bis zur Hagelstrasse. Der Hagelstrasse (K 28) in 
östlicher Richtung folgend bis zur Münsterstrasse, welche im Verlauf in die Hasberger Strasse 
übergeht (östlicher Richtung) bis zum Abzweig Tecklenburger Strasse. Der Tecklenburger 
Strasse in östlicher Richtung folgend bis zum Goldbach (Kreisgrenze Landkreis Osnabrück 
bzw. Landesgrenze NRW / Niedersachsen).

De 17.7.2021 até 25.7.2021

SCHLESWIG-HOLSTEIN

Landkreis Schleswig-Flensburg

Amt Langballig komplett mit den Gemeinden
— Dollerup
— Grundhof
— Langballig

8.8.2021
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— Munkbrarup
— Ringsberg
— Wees
— Westerholz

Stadt Glücksburg

Teile des Amtes Hürup mit den betroffenen Gemeinden
— Maasbüll
— Husby

Teile des Amtes Geltinger Bucht mit den betroffenen Gemeinden
— Steinbergkirche
— Steinberg

Estado-Membro: França

Área que engloba:

Data de fim de aplicação, em 
conformidade com o artigo 55.o 

do Regulamento Delegado (UE)  
2020/687

Les communes suivantes dans le département: Landes (40)

Cauneille
Hastingues
Oeyregave
Orthevielle
Peyrehorade
Sorde-l'Abbaye

28.7.2021

Les communes suivantes dans le département: Loiret (45)

BEAULIEU-SUR-LOIRE
BONNY-SUR-LOIRE
BRETEAU
BRIARE
CHAMPOULET
CHÂTILLON-SUR-LOIRE
FAVERELLES
OUSSON-SUR-LOIRE
OUZOUER-SUR-TRÉZÉE
THOU

7.8.2021

BATILLY-EN-PUISAYE ; DAMMARIE-EN-PUISAYE De 30.7.2021 até 7.8.2021

Les communes suivantes dans le département: Nievre (58)

ANNAY ; ARQUIAN ; NEUVY-SUR-LOIRE 7.8.2021

Les communes suivantes dans le département: Pyrénées-Atlantiques (64)

BIDACHE ; CAME De 20.7.2021 até 28.7.2021

ARANCOU ; ARRAUTE-CHARRITTE ; AUTERRIVE ; BARDOS ; BERGOUEY-VIELLENAVE ; 
CARRESSE-CASSABER ; ESCOS ; GUICHE ; LABASTIDE-VILLEFRANCHE ; LABETS- 
BISCAY ; LEREN ; MASPARRAUTE ; OREGUE ; SAINT-DOS ; SAINT-PE-DE-LEREN ; SAMES

28.7.2021

Les communes suivantes dans le département: Yonne (89)

BLÉNEAU
LAVAU
ROGNY-LES-SEPT-ÉCLUSES
SAINT-MARTIN-DES-CHAMPS
SAINT-PRIVÉ

7.8.2021
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Estado-Membro: Países Baixos

Área que engloba:

Data de fim de aplicação, em 
conformidade com o artigo 55.o 

do Regulamento Delegado (UE)  
2020/687

1. Vanaf grens provincie Zuid-Holland/ Utrecht de Rietveld (N458) volgen in oostelijke 
richting tot aan Zegveldseuitweg.

2. Zegveldseuitweg volgen in noordelijke richting overgaand in Hoofdweg tot aan 
Milandweg.

3. Milandweg volgen in oostelijke richting tot aan Korte Meentweg.
4. Korte Meentweg volgen in oostelijke richting overgaand in Lange Meentweg tot aan 

Ingenieur Enschedeweg.
5. Ingenieur Enschedeweg volgen in noordelijke richting tot aan Oud Huizerweg.
6. Oud Huizerweg volgen in oostelijke richting overgaand in uitweg overgaand in Ter 

Aarse Zuwe tot aan Korte Zuwe.
7. Korte Zuwe volgen in oostelijke richting overgaand in Kerklaan tot aan Julianalaan.
8. Julianalaan volgen in zuidelijke richting tot aan Dorpsstraat.
9. Dorpsstraat volgen in oostelijke richting tot aan Ter Aarseweg.
10. Ter Aarseweg volgen in zuidelijke richting amsterdam Rijnkanaal overstekend tot aan 

Rijksstraatweg.
11. Rijksstraatweg volgen in noordelijke richting tot aan Bloklaan.
12. Bloklaan volgen in oostelijke richting tot aan Veendijk.
13. Veendijk volgen in noordelijke richting tot aan Oud Loosdrechtsedijk.
14. Oud Loosdrechtsedijk volgen in oostelijke richting tot aan Nootweg.
15. Nootweg volgen in oostelijke richting tot aan Rading.
16. Rading volgen in zuidelijke richting tot aan Noodweg.
17. Noodweg volgen in zuidelijke richting tot aan Utrechtseweg.
18. Utrechtseweg volgen in zuidelijke richting tot aan Graaf Florisweg.
19. Graaf Florisweg volgen in oostelijke richting tot aan A27.
20. A27 volgen in zuidelijke richting tot aan A12.
21. A12 volgen in westelijke richting tot aan N408.
22. N408 volgen in zuidelijke richting tot aan Zuidstedeweg.
23. Zuidstedeweg volgen in westelijke richting overgaand in Wijkerslootweg overgaand in 

Weg naar de poort overgaand in Weg der verenigde naties tot aan Baronieweg.
24. Baronieweg volgen in westelijke richting tot aan Boveneind noordzijde.
25. Boveneind noordzijde volgen in westelijke richting overgaand in Dorp ovengaand in 

Boveneind Noordzijde tot aan Damweg.
26. Damweg volgen in noordelijke richting tot aan Utrechtse straatweg.
27. Utrechtse straatweg volgen in westelijke richting tot aan Johan Vierbergenweg.
28. Johan Vierbergenweg volgen in noordelijke richting overgaand in Tuurluur overgaand 

in verlengde Tuurluur de A2 overstekend tot aan Burgermeester van Zwietenweg.
29. Burgermeester van Zwietenweg volgen in westelijke richting tot aan Molendijk.
30. Molendijk volgen in noordelijke richting overgaand in Grens Zuid-Holland/Utrecht 

(water) tot aan Rietveld.

18.7.2021

1. Vanaf kruising Leidsestraatweg/ Gerverscop, Gerverscop volgen in noordelijke richting 
tot aan Rodendijk.

2. Rodendijk volgen in noordelijke richting tot aan Laag Nieuwkoop.
3. Laag Nieuwkoop volgen in oostelijke richting overgaand in Laag Nieuwkoopse

buurtweg tot aan Schenkeldijk.
4. Schenkeldijk volgen in noordelijke richting tot aan Haarrijn(water).
5. Haarrijn volgen in oostelijke richting tot aan Amsterdam Rijnkanaal.
6. Amsterdam Rijnkanaal volgen in zuidelijke richting tot aan Zuilense Ring.
7. Zuilense Ring volgen in westelijke richting tot aan Ruimteweg.

De 10.7.2021 até 18.7.2021
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Área que engloba:

Data de fim de aplicação, em 
conformidade com o artigo 55.o 

do Regulamento Delegado (UE)  
2020/687

8. Ruimteweg volgen in zuidelijke richting tot aan Lage Weidseslag.
9. Lage Weidseslag volgen in zuidelijke richting overgaand in Atoomweg tot aan 

Plutoniumweg.
10. Plutoniumweg volgen in westelijke richting tot aan A2.
11. A2 volgen in zuidelijke richting tot aan A12.
12. A12 volgen in westelijke richting tot aan Reijerscopse overgang.
13. Reijerscopse overgang volgen in noordelijke richting overgaand in Raadhuislaan 

overgaand in Kerkweg tot aan Dorpsstraat.
14. Dorpsstraat volgen in westelijke richting overgaand in Leidsestraatweg tot aan 

Gerverscop.

Estado-Membro: Polónia

Área que engloba:

Data de fim de aplicação, em 
conformidade com o artigo 55.o 

do Regulamento Delegado (UE)  
2020/687

W województwie małpoloskim w powiecie gorlickim i nowosądeckim:

Części powiatów gorlickiego i nowosądeckiego położone w promieniu 10 km wokół 
ogniska o współrzędnych GPS: 49.583611 N 21.110556 E 23.7.2021

Częśc powiatu gorlickiego położona w promieniu 3 km wokół ogniska o współrzędnych 
GPS: 49.583611 N 21.110556 E De 15.7.2021 até 23.7.2021

W województwie mazowieckim w powiecie piaseczyńskim i grójeckim:

Części powiatów piaseczyńskiego i grójeckiego położone w promieniu 10 km wokół 
ogniska o współrzędnych GPS: 51.942638 E: 20.983971 25.7.2021

Części powiatów piaseczyńskiego i grójeckiego położone w promieniu 3 km wokół ogniska 
o współrzędnych GPS: N: 51.942638 E: 20.983971 De 17.7.2021 até 25.7.2021»

PT Jornal Oficial da União Europeia L 257/14                                                                                                                                         19.7.2021  





PT  

ISSN 1977-0774 (edição eletrónica) 
ISSN 1725-2601 (edição em papel) 


	Índice
	Decisão (PESC) 2021/1184 do Comité Político e de Segurança de 15 de julho de 2021 que nomeia o comandante da força da UE para a operação militar da União Europeia tendo em vista contribuir para a dissuasão, a prevenção e a repressão dos atos de pirataria e dos assaltos à mão armada ao largo da costa da Somália (Atalanta) e que revoga a Decisão (PESC) 2021/471 (ATALANTA/4/2021) 
	Decisão de Execução (UE) 2021/1185 da Comissão de 13 de julho de 2021 que altera a Decisão de Execução (UE) 2017/2450 no que diz respeito ao detentor da autorização e ao seu representante na União para a colocação no mercado de produtos que contenham, sejam constituídos por ou sejam produzidos a partir de soja geneticamente modificada DAS-44406-6 [notificada com o número C(2021) 5140] (Apenas faz fé o texto na língua neerlandesa) 
	Decisão de Execução (UE) 2021/1186 da Comissão de 16 de julho de 2021 que altera o anexo da Decisão de Execução (UE) 2021/641 relativa a medidas de emergência contra focos de gripe aviária de alta patogenicidade em determinados Estados-Membros [notificada com o número C(2021) 5429] 
	ANEXO 


